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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rolante-RS, 22 de dezembro de 2025.

EDITAL Nº 33, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO PERÍODO LETIVO DE 2026

RETIFICAÇÃO Nº 01

A Diretora-geral do Campus Rolante do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 143, de 27.02.2024, publicada no DOU, de 

  28.02.2024, torna pública a do RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DA ETAPA 1 Edital Campus Rolante nº 33/2025

– dos Auxílios Estudantis do período letivo de 2026 para estudantes regulares, de acordo com a LEI 14.914, de 03 

 de julho de 2024, que dispõe sobre a Política Nacional de Assistência Estudantil – PNAES e a Política de Assistência 

Estudantil do IFRS, conforme as normas estabelecidas nas Instruções Normativas vigentes e no presente edital. A 

responsabilidade pelo processo de inscrição, seleção e acompanhamento das inscrições estará a cargo da 

Coordenação de Assistência Estudantil do Campus Rolante.

ONDE SE LÊ:

4. CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE INSCRIÇÕES

QUADRO DE DATAS

Publicação do

edital
26/11/2025

Etapas abertas para 

inscrição 

ETAPA 1 ETAPA 2 ETAPA 3 ETAPA 4

Datas de inscrições
De 27/11/25 a 15/12

/25

De 19/01/26 a 28/02

/26

De 05/03/26 a 19/03

/26

De 01/06/26 a 12/06

/26

Público a ser atendido 

em cada etapa:

Estudantes que 

realizarão 

rematrícula para o 

semestre 

subsequente no 

mesmo curso

Estudantes 

aprovados em 1º 

chamada e 

Chamada Pública 

no Processo 

Seletivo Regular.

Estudantes de 

ingresso por 

convênio 

interinstitucional 

que realizarão 

matrícula em março 

e estudantes que se 

matricularem no 

Estudantes que 

realizarão 

rematrícula para o 

semestre 

subsequente no 

mesmo curso e que 

ainda não recebem 

Auxílio. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14914.htm
https://ifrs.edu.br/documentos/resolucao-consup-no-086-de-03-de-dezembro-de-2013-aprova-politica-de-assistencia-estudantil-do-ifrs/
https://ifrs.edu.br/documentos/resolucao-consup-no-086-de-03-de-dezembro-de-2013-aprova-politica-de-assistencia-estudantil-do-ifrs/


semestre 

subsequente no 

mesmo curso

Publicação da 

complementação de 

informações

18/12/25 09/03/26 25/03/26 17/06/2026

Período para envio da 

complementação de 

informações:

19/12/25 a 23/12/25 10/03/26 a 13/03/26 26/03/26 - 31/03/26
18/06/2026 a 23/06

/2026

Resultado até: 29/12/25 16/03/26 03/04/26 26/06/2026

Recursos: 30/12/25 17/03/26 06/04/26 - 08/04/26 29/06/2026

Resultado pós recurso 

(se houver) até:
05/01/26 19/03/26 10/04/26 30/06/2026

Pagamento a partir de: Março /2026
Abril/26( retroativo 

a março)

Maio/26 (retroativo 

a março)
Junho/26

LEIA-SE:

4. CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE INSCRIÇÕES:

QUADRO DE DATAS

Publicação do

edital
26/11/2025

Etapas abertas para 

inscrição 

ETAPA 1 ETAPA 2 ETAPA 3 ETAPA 4

Datas de inscrições
De 27/11/25 a 15/12

/25

De 19/01/26 a 28/02

/26

De 05/03/26 a 19/03

/26

De 01/06/26 a 12/06

/26

Público a ser atendido 

em cada etapa:

Estudantes que 

realizarão 

rematrícula para o 

semestre 

subsequente no 

mesmo curso

Estudantes 

aprovados em 1º 

chamada e 

Chamada Pública 

no Processo 

Seletivo Regular.

Estudantes de 

ingresso por 

convênio 

interinstitucional 

que realizarão 

matrícula em março 

e estudantes que se 

matricularem no 

semestre 

subsequente no 

mesmo curso

Estudantes que 

realizarão 

rematrícula para o 

semestre 

subsequente no 

mesmo curso e que 

ainda não recebem 

Auxílio. 

Publicação da 

complementação de 

informações

22/12/25 09/03/26 25/03/26 17/06/2026



Período para envio da 

complementação de 

informações:

22/12/25 a 28/12/25 10/03/26 a 13/03/26 26/03/26 - 31/03/26 18/06/2026 a 23/06

/2026

Resultado até: 29/12/25 16/03/26 03/04/26 26/06/2026

Recursos: 30/12/25 17/03/26 06/04/26 - 08/04/26 29/06/2026

Resultado pós recurso 

(se houver) até:
05/01/26 19/03/26 10/04/26 30/06/2026

Pagamento a partir de: Março /2026
Abril/26( retroativo 

a março)

Maio/26 (retroativo 

a março)
Junho/26
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